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quarenta e três centavos), a título de salário, acrescido de $1 433,82
(mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos), a título
de graticação, e de R$146,39 (cento e quarenta e seis reais e trinta
e nove centavos), por dia efetivamente trabalhado, a título de ajuda
de custo Dotação orçamentária22411806541870001319004010951;
22411806541870001319004030951; 2241180654187000131910404
0951;2241180654187000131900410951;22411806541870001319004
110951;2241186541870001339046010957;224118065418700013390
49010957;22411806541910001319004 010951;22411806541910001
319004030951; 22411806541910001319104040951;22411806541910
001319004100951; 22411806541910001319004110951;22411806541
910001339046010957; 22411806541910001339049010957 Assinam:
Marcelo da Fonseca, Presidente da Diretor Geral do Instituto Mineiro
de Gestão das guas e Hélio Correia da Silva Jhunior, Contratado
Temporário

Extrato do Contrato Administrativo PSS IGAM 06/2024 de prestação
de serviços que entre si celebram o INSTITT MINEI DE
GESTÃ DAS GAS e ANGEL BET BAGAT FILH 
 objeto do presente contrato é a prestação de serviço para atuar como
CNTATAD TEMPI, com atribuições e remuneração
equivalentes às da carreira de ANALISTA AMBIENTAL, para
atendimento de necessidade emergencial, transitória e de excepcional
interesse público, conforme inciso III do art 3º da Lei Estadual nº
23 750/2020, em função dos impactos do rompimento da Barragem B1
da Mina Córrego do Feijão, daale S A, em Brumadinho, para atuação
exclusiva em atividades ligadas à mitigação de seus efeitos igência
de 06 meses, a contar da data de publicação do contrato alor mensal:
$ 3 283,43 (três mil duzentos e oitenta e três reais e quarenta e três
centavos), a título de salário, acrescido de$1 433,82 (mil quatrocentos
e trinta e três reais e oitenta e dois centavos), a título de graticação,
e de $146,39 (cento e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos),
por dia efetivamente trabalhado, a título de ajuda de custo Dotação
orçamentária 22411806541870001319004010951;224118065418700
01319004030951;22411806541870001319104040951;224118065418
7000131900410951;22411806541870001319004110951;2241186541
870001339046010957;22411806541870001339049010957;22411806
541910001319004010951;22411806541910001319004030951;22411
806541910001319104040951;22411806541910001319004100951;22
411806541910001319004110951;2241180654191000133904601095
7; 22411806541910001339049010957 Assinam: Marcelo da Fonseca,
Presidente da Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das guas e
Angelo oberto Bragato Filho, Contratado Temporário

Extrato do Contrato Administrativo PSS IGAM 07/2024 de prestação
de serviços que entre si celebram o INSTITT MINEI DE
GESTÃ DAS GAS e DANIELA CAMPS DE FILIPP 
objeto do presente contrato é a prestação de serviço para atuar como
CNTATAD TEMPI, com atribuições e remuneração
equivalentes às da carreira de ANALISTA AMBIENTAL, para
atendimento de necessidade emergencial, transitória e de excepcional
interesse público, conforme inciso III do art 3º da Lei Estadual nº
23 750/2020, em função dos impactos do rompimento da Barragem B1
da Mina Córrego do Feijão, daale S A, em Brumadinho, para atuação
exclusiva em atividades ligadas à mitigação de seus efeitos igência
de 06 meses, a contar da data de publicação do contrato alor mensal:
$ 3 283,43 (três mil duzentos e oitenta e três reais e quarenta e três
centavos), a título de salário, acrescido de$1 433,82 (mil quatrocentos
e trinta e três reais e oitenta e dois centavos), a título de graticação,
e de $146,39 (cento e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos),
por dia efetivamente trabalhado, a título de ajuda de custo Dotação
orçamentária 22411806541870001319004010951; 224118065418700
01319004030951;22411806541870001319104040951; 22411806541
87000131900410951;22411806541870001319004110951; 224118654
1870001339046010957;22411806541870001339049010957;2241180
6541910001319004010951;22411806541910001319004030951; 2241
1806541910001319104040951;22411806541910001319004100951; 2
2411806541910001319004110951;2241180654191000133904601095
7; 22411806541910001339049010957 Assinam: Marcelo da Fonseca,
Presidente da Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das guas e
Daniela Campos de Filippo, Contratado Temporário

Extrato do Contrato Administrativo PSS IGAM 08/2024 de prestação
de serviços que entre si celebram o INSTITT MINEI DE
GESTÃ DAS GAS e AFAEL LIS SILA DIAS  objeto
do presente contrato é a prestação de serviço para atuar como
CNTATAD TEMPI, com atribuições e remuneração
equivalentes às da carreira de ANALISTA AMBIENTAL, para
atendimento de necessidade emergencial, transitória e de excepcional
interesse público, conforme inciso III do art 3º da Lei Estadual nº
23 750/2020, em função dos impactos do rompimento da Barragem B1
da Mina Córrego do Feijão, daale S A, em Brumadinho, para atuação
exclusiva em atividades ligadas à mitigação de seus efeitos igência
de 06 meses, a contar da data de publicação do contrato alor mensal:
$ 3 283,43 (três mil duzentos e oitenta e três reais e quarenta e três
centavos), a título de salário, acrescido de$1 433,82 (mil quatrocentos
e trinta e três reais e oitenta e dois centavos), a título de graticação,
e de $146,39 (cento e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos),
por dia efetivamente trabalhado, a título de ajuda de custo Dotação
orçamentária 22411806541870001319004010951; 224118065418700
01319004030951;22411806541870001319104040951;224118065418
7000131900410951; 22411806541870001319004110951; 224118654
1870001339046010957;22411806541870001339049010957;2241180
6541910001319004010951;22411806541910001319004030951;2241
1806541910001319104040951; 22411806541910001319004100951;
22411806541910001319004110951;224118065419100013390460109
57; 22411806541910001339049010957 Assinam: Marcelo da Fonseca,
Presidente da Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das guas e
afael Luis Silva Dias, Contratado Temporário

Extrato do Contrato Administrativo PSS IGAM 12/2024 de prestação
de serviços que entre si celebram o INSTITT MINEI DE
GESTÃ DAS GAS e MAYAA MIKESSY DE LIMA AAJ 
 objeto do presente contrato é a prestação de serviço para atuar como
CNTATAD TEMPI, com atribuições e remuneração
equivalentes às da carreira de ANALISTA AMBIENTAL, para
atendimento de necessidade emergencial, transitória e de excepcional
interesse público, conforme inciso III do art 3º da Lei Estadual nº

23 750/2020, em função dos impactos do rompimento da Barragem B1
da Mina Córrego do Feijão, daale S A, em Brumadinho, para atuação
exclusiva em atividades ligadas à mitigação de seus efeitos igência
de 06 meses, a contar da data de publicação do contrato alor mensal:
$ 3 283,43 (três mil duzentos e oitenta e três reais e quarenta e três
centavos), a título de salário, acrescido de$1 433,82 (mil quatrocentos
e trinta e três reais e oitenta e dois centavos), a título de graticação,
e de $146,39 (cento e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos),
por dia efetivamente trabalhado, a título de ajuda de custo Dotação
orçamentária 22411806541870001319004010951; 224118065418700
01319004030951;22411806541870001319104040951;224118065418
7000131900410951; 22411806541870001319004110951;2241186541
870001339046010957;22411806541870001339049010957;22411806
541910001319004010951;22411806541910001319004030951;22411
806541910001319104040951; 22411806541910001319004100951;2
2411806541910001319004110951;2241180654191000133904601095
7; 22411806541910001339049010957 Assinam: Marcelo da Fonseca,
Presidente da Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das guas e
Mayara Mikessy de Lima Araujo, Contratado Temporário

31 cm -28 1959353 - 1

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
ETAT D CNÊNI N º 17/2024

rmado entre Seplag e The Best Idiomas Ltda. Objeto: concessão de
descontos aos beneciários da CONVENENTE, nas mensalidades
dos cursos de educação não formal ofertados pela CNENIADA 
igência: 60 (sessenta) meses a contar da data de publicação Data de
assinatura: 27/06/2024 Assinam Kênnya Kreppel Dias Duarte, pela
Seplag e Gustavo Penido Sampaio, pela The Best Idiomas Ltda 

2 cm -28 1959116 - 1

ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação nº 021/2024, que fazem, como doador, o Estado de
Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão e, pelo donatário, a Câmara Municipal de Paraguaçu, atendendo
ao Programa UAI Compartilha. Objeto: Doação, em caráter denitivo
e sem encargos, de 01 (um) item de mobiliários/equipamentos alor:
$201,79 (duzentos e um reais e setenta e nove centavos) Processo
SEI! nº 1500 01 0330854/2024-97 Data de assinatura: 28 06 2024 
Assinam o Termo de Doação, pelo doador, Silvia Caroline Listgarten
Dias e pelo donatário, Edmar Tavares 

3 cm -28 1959598 - 1

ETAT D TEM DE CESSÃ GATITA
DE S DE IMÓEL Nº 18/2024

prazo de 05 anos a contar da data da publicação pelas partes EMG
por sua Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG e o
Município de Belo Horizonte

aphael Martinelli B F Sérgio
Superintendente Central de Imóveis

2 cm -28 1959433 - 1

ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação Eletrônico nº 198/2024 – PCESS SEI
Nº 2010 01 0045786/2024-22 Partes: Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão - SEPLAG e o Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado de Minas Gerais - IPSEMG Doação em caráter
denitivo e sem encargos de 11 Itens de Mobiliários Diversos no
valor de $ 1 850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais) Assinam: Sr ª
Camila Limaiana, pelo doador, e o Sr André Luiz Moreira dos Anjos,
pelo donatário 

2 cm -28 1959480 - 1

ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação nº 019/2024, que fazem, como doador, o Estado de
Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão e, pelo donatário, a Prefeitura do Município de Leopoldina,
atendendo ao Programa AI Compartilha bjeto: Doação, em caráter
denitivo e sem encargos, de 01 (um) itemdemobiliários/equipamentos.
alor: $201,79 (duzentos e um reais e setenta e nove centavos) 
Processo SEI! nº 1500 01 0330657/2024-81 Data de assinatura:
27 06 2024 Assinam o Termo de Doação, pelo doador, Silvia Caroline
Listgarten Dias e pelo donatário, Pedro Augusto Junqueira Ferraz 

3 cm -28 1959600 - 1

ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação Eletrônico nº 196/2024 – PCESS SEI Nº

1500 01 0312794/2024-98 Partes: Seplag e a Prefeitura Municipal
de Resende Costa. Doação em caráter denitivo e sem encargos de 10
Computadores no valor de $ 1 755,60 (mil e setecentos e cinquenta
e cinco reais e sessenta centavos) Assinam: Sr ª Camila Lima iana,
pelo doador, e o Sr Lucas Paulo de Assis ale, pelo donatário 

2 cm -28 1959473 - 1

ETAT TEM DE CESSÃ
Extrato do Termo de Cessão Gratuita de so de imóvel nº 18/2024,
prazo de 05 anos a contar da data da publicação pelas partes EMG
por sua Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG e o
Município de Belo Horizonte

aphael Martinelli B F Sérgio
Superintendente Central de Imóveis

2 cm -28 1959393 - 1

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 1 -  lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 2 - s interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital,
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas
constantes neste Edital;
3 3 - ma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência 

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e isita:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 26/07/2024 às 08:00 horas e nalizada no dia
02/08/2024 às 18:00;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta)
segundos;
4 2 A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de eículos, disponível no endereço eletrônico leilao detran mg gov br;
4 3  licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da isitação:
5 1 - AISITA ao pátio PAA INSPEÇÃ ISAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados nos dias 24 e 25/07/2024, no horário de 09:00
às 12:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5 1 1 - Expressa pátio - A GENAD BENEDICT ALLADAES, Nº 977, GALPA ESTE, BAI ILA ESTE - BEL
HIZNTE
5 2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula
Quarta, subitem 5 1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do
presente leilão 
5 3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 1 -  licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de eículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao 
detran mg gov br/pre-arrematantes/cadastrar, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 1 no Sistema de Leilão de eículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação
dos documentos descritos no item 7 1 no Sistema de Leilão de eículos, conforme o caso 
6 2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam congurar confito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria 
II - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe unção na licitação ou atue na scalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por anidade, até o terceiro grau.
§1º - impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante 

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de eículos:
7.1 - Para ns de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identicação ocial previsto na legislação ederal ou Comprovante de Emancipação, se or o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
 - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classicados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG
nº 92/2021 Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de eículos,
por meio do e-mail: credenciamento veiculos@transito mg gov br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica 
I -  Sistema de Leilão de eículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF 
II - s documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade
de imprensa ocial.
7 2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao
Sistema de Leilão de eículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível 
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma noticação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis 

8 - Cláusula itava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 1 - s lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de eículos 
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e
Autorização de etirada estará disponível no endereço eletrônico leilao detran mg gov br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de eículos, ainda que
representado por intermédio de procurador 
8.2 - Os interessados eetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo denido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste
Edital, considerando-se arrematante o licitante que zer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão xos e denidos por lote.
II - ma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência 
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃ PDE ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item
8 2,I 
I - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro 
8 3 Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de eículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que
será noticado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 1 -  pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de eículos após o encerramento da sessão 
9 2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão 
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior 
9 3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital 
9.4 - A conrmação de pagamento do DAE dar-se-á de orma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação 

10 - Cláusula Décima - Das brigações:
10 1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CNSEAD, que poderá voltar a
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais
(art 123, do CTB - Lei Federal nº 9 503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição,
situação que deverá ser vericada pela respectiva autoridade policial no ato da transerência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino nal dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de
Arrematação e da retirada dos bens 

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 293,294,300,312,313,326,335,338,
347,362,382,385,397,413,437,451,456,463,467,498,500, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos eículos:
12 1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de eículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de
bens, conforme estabelecido no subitem 9 2;
12 2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do ENAAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo
conservado ou sucata), a identicação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 3 - Arrematante do veículo CNSEAD receberá no Sistema de Leilão deeículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta
de Arrematação, na seguinte data:
I – até o dia 01 de utubro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 508 
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conorme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suciente para a
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de eículos, na seguinte data:
I - até dia 01 de utubro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 508 
12 5 - Na hipótese de se tratar de SCATA que não poderá voltar a circular, a BAIA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do
Decreto Federal nº 1 305, de 9 de novembro de 1 994, e esoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de
6 de setembro de 2016 

13 - Cláusula Décima Terceira - Da etirada Dos Bens:
13 1 - s bens estarão disponíveis a partir de 02/08/2024, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 2 - Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes 

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - OArrematante que deixar de eetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, cará sujeito às penalidades
previstas no art 156 da Lei Federal n 14 133, de 01 de abril de 2021;
14 2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado,
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassicação do certame com a consequente perda do
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 406, de 10 de janeiro
de 2002);
14 3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 4 -  descumprimento da Cláusula Décima - Das brigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art 156, da Lei Federal nº 14 133,
de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao
Estado;
14 6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 3, sem que o arrematante tenha
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade 

oordenadoria Estadual de Gestão de rânsito - E
EDITAL DE LEILÃ Nº 368/2024 - CNSEADS / SCATAS APEITEIS

 ESTAD DE MINAS GEAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art 22,
inciso I; art 328, da Lei Federal nº 9 503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a esolução do Conselho
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃ, recebendo o Nº 368/2024 - CNSEADS -
SCATAS APEITEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela
Portaria nº 1, 02/01/2024 sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14 133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores,
no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições
deste ato convocatório. Os veículos incluídos neste leilão oram noticados pelo edital de noticação de nº: 334

1 - Cláusula Primeira - Do bjeto do Leilão:
1 1 - s objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste
Edital;
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especicando tratar-se de veículo
conservado ou sucata;
1 3 - veículo considerado CNSEAD é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9 503/97), e resolução elencada no preâmbulo
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identicação ou
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classicados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o
Número de Identicação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identicação do Veículo, registro VIN;
1 6 -  veículo considerado SCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12 5;
1 7 - (s) lote(s) de número(s) 293, 294, 300, 312, 313, 326, 335, 338, 347, 362, 382, 385, 397, 413, 437, 451, 456, 463, 467, 498, 500 possuem
blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor
inservível, conforme descrito no subitem 1 5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº
9 503/97, art 328, Caput, §§ 14 e 15, e a esolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 977, de 20 de maio
de 2014; Decreto Federal nº 1 305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 824, de
28 de junho de 2004; Decreto Estadual nº 44 806, de 12 de maio de 2008; esoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de
2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016
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